
f m Ti - m 
SAO PAULO, 14 Df OUTUBRO DE 1980 MARIO OFICIAL DO ESTADO 

D E C R E T O N J O 15.878, D E IS D E O U T U B R O D E 

Dispõe sobre deiwmiiiação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Passa a denominar-se «Prof. R o m u a l d o Monte i r o de 
Barros» a E E P G da V i l a Ca r va lho em Ribeirão Preto, D . E . e D R E de R i 
beirão P re to . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F s 

L u i z Fe r re i ra M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 

Massa Angélica Gia l iazr i , D i r e t o r a c!a Divisão de Atos Of icais. 

D E C R E T O N J O 15.879, D E 13 D E O U T U B R O D F 1980 

Dispõe sabre denominação de estabelecimento de ensine 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, . 

Decreta: 

SÃO 

Ar t i go l.o — Passa a denominar-se «Prof. A m a d e u Olivério» a 2.a 
E E P G de Rudge Ramos — 2.a D E de São Be rna rdo do Campo — D R E - S U L . 

Ar t igo 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1S80. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Farreira M a r t i n s , Secretário d a Educação 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 

M a c i a Angélica Ga l iaoz i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ica is . 

D E C R E T O N.o 15.830, D E 13 D E O U T U B R O D E 198© 

Dispõe sobre d^nomina-ção de estabelecimento de ens ino 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dscrefta: 

Ar t i go l.o — Passa a denominar-se «Prof. Oswaldo A r a n h a B a n -
deira de Mello» a l . a E E P G do Con junto Hab i t a c i ona l de I tapura , Subd is t r i t o 
de V i l a MatHde, 8.a D . E . da D R E C A P - 2 . 

Ar t i go 2.o.— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z Fterreim M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ica is . 

D E C R E T O N. ° 15.881, D E 13 D E O U T U B R O D E 1980 

Bisjiõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o que dispõe o D e 
creto n.° 13.666, de 6 de ju lho de 1979, 

Decreta; 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "José Oscar Abreu S a m p a i o " a 
E E P G do Parque Sabará em Sto. Amaro , 17." D . E . — D R E C A P - 3 . 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicf.d"> na Casa C i v i l , aos 13 de ouíubro de 1980 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.882 D E 13 D E O U T U B R O B E 1980 

Autor i za a PoMcia M i l i t a r do Estado de São Paulo , da Secre tar ia d a Segurança 
•Pública, a receber por doação veículo que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , da Se 
cre tar ia da Segurança Pública, autor i zada a receber, por doação, da Associação 
Comerc ia l e Indust r ia l de Pacaembu — A C I P , 1 (um) veiculo marca Vo lkswagen, 
tipo sedan, modelo 1979, chassi n.° BJ-939696. 

Ar t i go 2.» — O veículo a c ima d i sc r im inado passará a integrar a 
G r u p o " S - 4 " . 

Ar t i go 3.° — A Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo adotará as 
providências de caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à formalização da 
incorporação pa t r imon ia l . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
C a l l m E i d , Secretário de Estado-Che fe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

I M P R E N S A OFICIAL DO E S T A D O S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO 
R U A D A M O O C A , 1921 

AGÊNCIA CENTRAL 
G A L E R I A P R E S T E S M A I A 

T E L S . 3 7 - 2 3 8 0 E 3 7 - 3 0 1 5 

REDAÇÃO E OFICINA 
R U A J O Ã O A N T Ô N I O D E O L I V E I R A , 1 5 2 

POSTO DE SERVIÇO 
R U A M A R I A A N T Ô N I A , 2 9 4 

T E L . 2 5 6 - 7 2 3 2 

TELEFONES 

R e d a ç ã o 9 3 - 0 4 8 4 S e ç ã o d e C o m p r a s 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

P u b l i c i d a d e R a m a l 2 2 0 O f i c i n a d o J o r n a l . , 
A s s i n a t u r a s R a m a l 221 A r t e s G r á f i c a s 
V e n d a a v u l s a ( i m p r e s s o s ) R a m a l 2 4 6 F o t o m e c â n i c a 
A r q u i v o - X e r o x R a m a l 2 2 3 S e ç ã o d e P e s s o a l . , 

2 9 2 - 5 4 3 8 

R a m a l 2 2 9 
R a m a l 2 3 3 
R a m a l 2 4 4 
R a m a l 2 2 7 

ASSINATURAS 

DIÁRIO D O E X E C U T I V O 
DIÁRIO D E INEDITORIAIS 

D IÁRIO D A JUSTIÇA 

R E P A R T I Ç Õ E S E P A R T I C U L A R E S 

A n u a l C r S 2 . 0 0 0 , 0 0 
S e m e s t r a l C r $ 1 . 0 0 0 , 0 0 

F U N C I O N Á R I O S E S T A D U A I S 

A n u a l '. C r $ 1 . 6 0 0 , 0 0 
S e m e s t r a l C r $ 8 0 0 , 0 0 

N ú m e r o d o d i a 

VENDA AVULSA 

. C r 5 2 0 , 0 0 N ú m e r o a t r a s a d o C r $ 2 5 , 0 0 

A s a s s i n a t u r a s p o d e r ã o s e r t o m a d a s e m q u a l q u e r d a t a e o s p r a z o s d e 1 a n o 
o u 6 m e s e s s e r ã o c o n t a d o s d o d i a i m e d i a t o a o q u e c o n s t a d o r e c i b o . 

A r e n o v a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a d e 3 0 d i a s d a d a t a d o v e n 
c i m e n t o d a a s s i n a t u r a , d i r e t a m e n t e o u a t r a v é s d e c a r t a , à I m p r e n s a O f i c i a l 
d o E s t a d o S / A — I M E S P , R u a d a M o o c a , 1 9 2 1 , C E P 0 3 1 0 3 - S P , a c o m p a 
n h a d a d e c h e q u e n o m i n a l , p a g á v e l n a p r a ç a d e S ã o P a u l o , c o n f o r m e v e r i 
f i c a ç ã o d e v e n c i m e n t o n o c a b e ç a l h o d e e n d e r e ç a m e n t o d o j o r n a l . V e n c i d o 
o p r a z o , a a s s i n a t u r a s e r á s u s p e n s a i n d e p e n d e n t e m e n t e d e a v i s o p r é v i o . 

O s p e d i d o s d e a s s i n a t u r a d e s e r v i d o r e s d e v e m s e r a c o m p a n h a d o s d e c o m 
p r o v a n t e d e s u a s i t u a ç ã o f u n c i o n a l . 

A Imprensa Oficial do Estado S / A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci

mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Ar t i go 2.° «— A par t i r de 1.° de jane iro de 1982, somente poderão ser 
recebidos e m doação veículos movidos a álcool, álcool adi t ivado ou out ra forma 
de energia subs t i tu t i va do petróleo. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo não se apl ica aos casos 
de veículos movidos a óleo diesel, quando não houver, em condições de substituí-los, 
veículos acionados a álcool, álcool adi t ivado ou ou t ra f o rma a l te rnat i va de 
energia. 

A r t i go 3.° — O veículo recebido em doação integrará o grupo corres
pondente à sua categoria. 

Ar t igo 4.° — A u t o r i z a d a a doação n a fo rma do artigo 1.°, a unidade 
donatária adotará as providências de caráter contábil e admin i s t ra t i vo necessárias 
à incorporação pa t r imon ia l . 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carias Ferreira de Oliveira, Secretar ie da Justiça 
A f f ansa Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Guilherme Afif Domingo?., Secretário de Ag r i cu l tu ra e Abas 

tec imento 
Walter Coronado Antunes, Secretário de Pbras e do Meio 

Amb i en t e 
José Maria. Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos 'Jatene, Secretário d a Saúde 
Octávio Genzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Socia l 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordinário da 

C u l t u r a 
Oswaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecnolog ia 
Francisco Rossi de Almeida, Secretário de Esportes e Tur ismo 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do Trabalho 
Wadih Helú, Secretário dá Administração 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lanejamento 
Arlém Alves Pinto, Secretário do Inter ior 
Caiim E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
S i l v i o Fernandes Lopes, Secretário dos Negócios Metropol i tanos 
José B l o t a Júnior, Secretário Extraordinário de Informação e 

Comunicações 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1980. 

Maria. Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 15.883. D E 13 D E O U T U B R O D E 1980 

Delega competência aos Secretários, de Estado pa ra o recebimento de veículos em 
doação e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar-tigo 1.° — F i c a delegada aos Secretários de Estado competência 
para autor i zar o recebimento de veículos em doação, sem encargos. 

I I . 0 — A autorização de que t r a t a este art igo será fe i ta por ato 
do Secretário de Estado e dependerá de prévia manifestação do Depar tamento 
de Transportes Internos — D E T I N . da Subche f ia da Casa C i v i l pa ra Assuntos 
de Desenvolv imento Admin is t ra t i vo . 

í 2.° — O ato que autor i zar o recebimento será publ icado no Diário 
O f i c i a l e conterá o nome da unidade donatára e da entidade doadora, marca , 
modelo, t ipo e número do chassi do veículo doado. 

D E C R E T O N.° 15.884, D E 13 D E O U T U B R O D E 1980 
Estabelece novas normas p a r a a concessão d a M e d a l h a "Br i gade i ro Tob i a s " na 

Polícia M i l i t a r 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1." — A M e d a l h a " B r i g a d e i r o T o b i a s " , instituída pelo Decreto 
n.° 45.648, de 7 de dezembro de 1965, será concedida nos termos e n a forma esta
belecidos neste decreto. 

A r t i go 2.° — A M e d a l h a " B r i g a d e i r o T o b i a s " é instituída em home
nagem à memória do Br i gade i ro Ra f a e l Tobias de Aguiar , fundador da Milícia 
Es tadua l , c o m a f ina l idade de condecorar os componentes d a Corporação e das 
Forças Armadas , pe la prática de atos relevantes em benefício da Polícia M i l i t a r . 

§ 1.° — A título excepcional , a M e d a l h a "B r i gade i r o T o b i a s " poderá 
ser concedida a personal idades civis ou entidades que forem consideradas me
recedoras da outorga, em vir tude de excepcionais serviços prestados à Polícia 
M i l i t a r do Estado de São P a u l o . 


